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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

ADPF 1208 ADPF-AgR-ED
Relator(a): Min. Dias Toffoli
EMBARGANTE(S): Confederacao Nacional das Carreiras Tipicas de Estado
ADVOGADO(A/S): Jose Carlos Teixeira Torres Junior | OAB's (17799/BA, 53945-A/CE)
EMBARGADO(A/S) Governador do Estado da Bahia
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado da Bahia
EMBARGADO(A/S) Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
ADVOGADO(A/S): Telma Almeida de Oliveira | OAB 5769/BA
ADVOGADO(A/S): Wendel Regis Ramos | OAB 27954/BA
EMBARGADO(A/S) Assembleia Legislativa do Estado Da bahia
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos
do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli.––Plenário, Sessão Virtual de 13.2.2026 a 24.2.2026.

EMENTA
Embargos de declaração em agravo regimental em arguição de

descumprimento de preceito fundamental. Direito constitucional. Supostos atos
omissivos de atores institucionais do Estado da Bahia. Provimento de vaga aberta no
respetivo Tribunal de Contas Estadual. Ilegitimidade ativa ad causam da Confederação
Nacional das Carreiras e Atividades Típicas de Estado (CONACATE). Ausência de
pertinência temática. Não observância do princípio da subsidiariedade. Pretensão de
atribuição de efeitos infringentes. Ausência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material. Embargos de declaração rejeitados.

I. Caso em exame
1. Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Confederação Nacional das

Carreiras e Atividades Típicas de Estado contra acórdão proferido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no qual foi mantida a conclusão quanto ao não conhecimento da arguição
de descumprimento de preceito fundamental em decorrência da (i) ilegitimidade ativa ad
causam da requerente; e da (ii) não observância do princípio da subsidiariedade (art. 4º, §
1º, da Lei nº 9.882, de 1999).

II. Questão em discussão
2. A questão em discussão consiste em saber se há omissão, contradição,

obscuridade ou erro material no acórdão embargado.
III. Razões de decidir
3. Não há que se falar em contradição, omissão ou obscuridade no acórdão

embargado. Também é certo não haver no julgado nenhum erro material a ser
corrigido. Não se prestam, ademais, os embargos de declaração para o fim de se
promover o rejulgamento da causa.

4. Na espécie, o órgão julgador enfrentou adequadamente todos os pontos
colocados em debate, nos limites necessários ao deslinde do feito. Não há, portanto,
nenhum dos vícios previstos no art. 1.022 do Código de Processo Civil.

IV. Dispositivo
5. Embargos de declaração rejeitados.

ADPF 1208 ADPF-AgR
Relator(a): Min. Dias Toffoli
AGRAVANTE(S): Confederacao Nacional das Carreiras Tipicas de Estado
ADVOGADO(A/S): Jose Carlos Teixeira Torres Junior | OAB's (17799/BA, 53945-A/CE)
AGRAVADO(A/S): Governador do Estado da Bahia
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado da Bahia
AGRAVADO(A/S): Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia
ADVOGADO(A/S): Telma Almeida de Oliveira | OAB 5769/BA
ADVOGADO(A/S): Wendel Regis Ramos | OAB 27954/BA
AGRAVADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado Da bahia
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão
Virtual de 21.11.2025 a 1.12.2025.

EMENTA
Agravo regimental em arguição de descumprimento de preceito fundamental.

Supostos atos omissivos de atores institucionais do Estado da Bahia. Provimento de vaga
aberta no respetivo Tribunal de Contas Estadual. Ilegitimidade ativa ad causam da
Confederação Nacional das Carreiras e Atividades Típicas de Estado. Ausência de pertinência
temática. Não observância do princípio da subsidiariedade. Fundamentos que não são aptos
a infirmar a decisão agravada. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

I. Caso em exame
1. Cuida-se de agravo regimental interposto pela Confederação Nacional das

Carreiras e Atividades Típicas de Estado contra decisão monocrática na qual não
conhecida a arguição de descumprimento de preceito fundamental.

II. Questão em discussão
2. A questão em discussão consiste em saber se os fundamentos da

agravante são aptos a infirmar a conclusão quanto à (i) ilegitimidade ativa ad causam
da requerente; e à (ii) não observância ao princípio da subsidiariedade (art. 4º, § 1º,
da Lei nº 9.882, de 3 de dezembro de 1999).

III. Razões de decidir
3. O escrutínio das diretrizes normativas presentes no Estatuto Social da

Confederação Nacional das Carreiras e Atividades Típicas de Estado não permite seja
evidenciado liame específico com o objeto da arguição de descumprimento de preceito
fundamental, que versa sobre particular situação política-institucional referente à
nomeação para vaga aberta em Tribunal de Contas de determinado ente federativo, de
modo a não se constatar a pertinência temática exigida.

4. Em sendo cabível a ação direta de inconstitucionalidade por omissão, não
se mostra preenchido o princípio da subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882, de
3 de dezembro de 1999), requisito de admissibilidade específico cuja não observância
obsta a cognoscibilidade da arguição de descumprimento de preceito fundamental.

IV. Dispositivo
5. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.342, DE 17 DE M A R ÇO DE 2026

Abre crédito extraordinário em favor do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome e do Ministério das Cidades; de
Encargos Financeiros da União; e de Operações Oficiais
de Crédito, no valor de R$ 1.305.000.000,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e do Ministério das Cidades;
de Encargos Financeiros da União; e de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$
1.305.000.000,00 (um bilhão trezentos e cinco milhões de reais), para atender às programações
constantes do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA • CASA CIVIL • IMPRENSA NACIONAL 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

RUI COSTA DOS SANTOS 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Em circulaçào desde 1° de outubro de 1862 

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

LARISSA CANDIDA COSTA 
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO 
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União 

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos 
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoal da Administração PÍlblica Federal 
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais 

www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00 Fone: (61) 3411-9450 

ANEXO

. .ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

. .UNIDADE: 55101 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - Adm. Direta .
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5131 Proteção Social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 3.000.000
.At i v i d a d e s .

5131 21H0 Proteção Socioassistencial em Emergências e Calamidades Públicas 08 245 .3.000.000
5131 21H0 6500 Proteção Socioassistencial em Emergências e Calamidades Públicas - No

Estado de Minas Gerais (Crédito Extraordinário)
08 245 .3.000.000

. .Ente federativo apoiado (unidade): 51 (Acréscimo) . .S .3-
ODC

.2 .90 .0 .3000 .3.000.000

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - S EG U R I DA D E 3.000.000

.TOTAL - GERAL 3.000.000
. . .
ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

. .UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social .
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

5131 Proteção Social pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 2.000.000
.At i v i d a d e s .

5131 219G Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS

08 245 .2.000.000

5131 219G 6503 Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da Gestão do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS - No Estado de Minas Gerais (Crédito
Extraordinário)

08 245 .2.000.000

. .Ente federativo apoiado (unidade): 51 (Acréscimo) . .S .3-
ODC

.2 .90 .0 .3000 .2.000.000

.TOTAL - FISCAL 0

.TOTAL - S EG U R I DA D E 2.000.000

.TOTAL - GERAL 2.000.000
. . .

. ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

. .UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades - Administração Direta .
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

2320 Moradia Digna 500.000.000
.Operações Especiais .

2320 00AF Integralização de cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FA R 28 845 .500.000.000
2320 00AF 6502 Integralização de cotas ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR - No

Estado de Minas Gerais (Crédito Extraordinário)
28 845 .500.000.000

. .Volume contratado (unidades por ano): 2.500 (Acréscimo) . .F .5-IFI .2 .90 .0 .3000 .500.000.000

.TOTAL - FISCAL 500.000.000

.TOTAL - S EG U R I DA D E 0

.TOTAL - GERAL 500.000.000
. . .
ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

. .UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda .
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 300.000.000
.Operações Especiais .

0909 00Y0 Integralização de Cotas do Fundo Garantidor de Operações - FG O
destinada a garantir financiamento para pessoas físicas ou jurídicas
afetadas pelos eventos climáticos ocorridos em fevereiro e março de
2026

28 846 .300.000.000

0909 00Y0 6500 Integralização de Cotas do Fundo Garantidor de Operações - FGO destinada
a garantir financiamento para pessoas físicas ou jurídicas afetadas pelos
eventos climáticos ocorridos em fevereiro e março de 2026 - Nacional
(Crédito Extraordinário)

28 846 .300.000.000

. . . .F .5-IFI .2 .90 .0 .3000 .300.000.000

.TOTAL - FISCAL 300.000.000

.TOTAL - S EG U R I DA D E 0

.TOTAL - GERAL 300.000.000
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ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
. .UNIDADE: 74102 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda .
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

.P R O G R A M ÁT I C A .P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O .FUNCIONAL .E
S
F

.G
N
D

.R
P

.M
O
D

.I
U

.F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 500.000.000
.Operações Especiais .

0909 00WH Financiamentos de Operações para Apoiar Ações de Mitigação e
Adaptação às Mudanças Climáticas e de Enfrentamento de
Consequências Sociais e Econômicas de Calamidades Públicas

28 846 .500.000.000

0909 00WH 6502 Financiamentos de Operações para Apoiar Ações de Mitigação e Adaptação
às Mudanças Climáticas e de Enfrentamento de Consequências Sociais e
Econômicas de Calamidades Públicas - Nacional (Crédito Extraordinário)

28 846 .500.000.000

. . . .F .5-IFI .0 .90 .0 .3042 .500.000.000

.TOTAL - FISCAL 500.000.000

.TOTAL - S EG U R I DA D E 0

.TOTAL - GERAL 500.000.000
. . .

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 190, de 17 de março de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.342, de 17 de março de 2026.

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE GOVERNANÇA DAS SUPERINTENDÊNCIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL

PORTARIA SISV-SP/SFA-SP/SE/MAPA Nº 201, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL DA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 270 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA) do Ministério da Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, o art. 40 do Anexo I do Decreto nº 12.642, de
1º de outubro de 2025, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.894, de 16 de dezembro
de 1980, no Decreto nº 4.954, de 14 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 8.384,
de 29 de dezembro de 2014, e no art. 1º, inciso II, e art. 29, ambos da na Instrução
Normativa MAPA nº 53, de 23 de outubro de 2013, e o que consta do Processo
21052.021179/2020-55, resolve:

Art. 1º Cancelar o credenciamento para realizar ensaios de eficiência e
viabilidade agronômica, visando o registro de produtos novos, abrangidos pelo art. 15 do
regulamento da Lei nº 6.894, 16 de dezembro de 1980, disposto na Portaria SFA-
SP/SE/MAPA nº 52, de 26 de fevereiro de 2021, da Instituição Privada de Pesquisa da
empresa PROIMP Consultoria e Assessoria em Agronomia LTDA, CNPJ n° 10.503.660/0002-
20, com sede na Fazenda Agropecuária Santa Fé, s/n, CEP 13.835-000, no Município de
Conchal/SP, e campo experimental localizado em mesmo endereço, por ter expirado o
prazo de validade do credenciamento sem que o interessado tenha solicitado a sua
renovação, conforme o disposto no inciso IV, art. 32 da Instrução Normativa MAPA nº 53,
de 23 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA DE ARAÚJO REIS

PORTARIA SISV-SP/SFA-SP/SE/MAPA Nº 202, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL DA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 270 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA) do Ministério da Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, o art. 40 do Decreto nº 12.642, de 1º de outubro de
2025, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, no Decreto nº
4.954, de 14 de janeiro de 2004, alterado pelo Decreto nº 8.384, de 29 de dezembro de 2014,
e no art. 1º, inciso II, e art. 29, ambos da na Instrução Normativa MAPA nº 53, de 23 de outubro
de 2013, e o que consta do Processo 21052.065298/2025-24, resolve:

Art. 1º Credenciar a Instituição de Pesquisa da empresa BASF Agricultural
Solutions Brasil Ltda, CNPJ nº 59.844.287/0009-36, com sede na Rua José Lopes s/n - Bairro
Recreio Campestre, CEP 13.833-612, no Santo Antônio de Posse/SP, e campo experimental
localizado em mesmo endereço, para, na qualidade de Instituição Privada de Pesquisa,
realizar ensaios de eficiência e viabilidade agronômica visando o registro de produtos novos
abrangidos pelo art. 15 do regulamento da Lei nº 6.894, 16 de dezembro de 1980.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta portaria terá validade de cinco anos,
conforme disposto no art. 30, da Instrução Normativa MAPA nº 53, de 23 de outubro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINA DE ARAÚJO REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DE SERGIPE

PORTARIA SFA-SE Nº 22, DE 16 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da Secretaria Executiva do
Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado da Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018, os
arts. 41 e 50 do Anexo I ao Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e com base na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta do Processo nº
21054.001371/2025-10, resolve:

Art. 1º Habilitar a médica veterinária ISADORA SOUZA DE MELO , inscrita no CRMV-
SE sob o nº 01304 VP, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para trânsito intraestadual e
interestadual de aves nos municípios autorizados pelo Serviço de Fiscalização de Insumos
Pecuários e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de
Agricultura do Estado de Sergipe, observando as normas e dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA SFA-MT/MAPA Nº 20, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40 e o art. 49 do Anexo I ao Decreto n° 12.642,
de 1º de outubro de 2025, o art. 262, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria-Executiva
do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria n° 561, de 11 de abril de 2018,
e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969, na Instrução
Normativa n° 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta no processo SEI nº
21024.001019/2026-12, resolve:

Art. 1º Habilitar o Médico Veterinário ARTHUR SOUZA GALVÃO inscrito no CRMV-
MT sob n.º 8609, para emitir GTA para trânsito de suínos nos municípios autorizados pelo
Serviço de Fiscalização de Insumos e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da
Superintendência Federal de Agricultura do Estado de Mato Grosso, observadas as normas e
dispositivos legais em vigor.

Art. 2º Habilitar a Médica Veterinária BIANCA THAIS BAUMANN inscrita no CRMV-
MT sob n.º 8608, para emitir GTA para trânsito de suínos nos municípios autorizados pelo
Serviço de Fiscalização de Insumos e Saúde Animal da Divisão de Defesa Agropecuária da
Superintendência Federal de Agricultura do Estado de Mato Grosso, observadas as normas e
dispositivos legais em vigor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

PORTARIA SFA-MT/MAPA Nº 21, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40 e o art. 49 do Anexo I ao
Decreto n° 12.642, de 1º de outubro de 2025, o art. 262, inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria n°
561, de 11 de abril de 2018, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de
setembro de 1969, na Instrução Normativa n° 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta
no processo SEI nº 21024.000290/2026-31, resolve:

Art. 1º Cancelar a habilitação da Médica Veterinária AGATHA NARA PIRONDI,
inscrita no CRMV-MT sob n.º 6700 habilitada pela Portaria nº 5, de 08/02/2022 para
emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 30 de 11/02/2022- seção 1.

Art. 2º Cancelar a habilitação da Médica Veterinária BEATRIZ FERREIRA, inscrita
no CRMV-MT sob n.º 8272 habilitada pela Portaria nº 116, de 10/10/2025 para emissão de
GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 196 de 14/10/2025- seção 1.

Art. 3º Cancelar a habilitação do Médico Veterinário CRISTIANO RICARDO LEITE,
inscrito no CRMV-MT sob n.º 7543 habilitado pela Portaria nº 114, de 07/11/2023 para
emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 213 de 09/11/2023- seção 1.

Art. 4º Cancelar a habilitação da Médica Veterinária LAURA BRENNER COLLING,
inscrita no CRMV-MT sob n.º 7826 habilitada pela Portaria nº 18, de 18/04/2024 para
emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 79 de 24/04/2024- seção 1.

Art. 5º Cancelar a habilitação do Médico Veterinário LEONARDO BRIZENO DE
SOUZA, inscrito no CRMV-MT sob n.º 6802 habilitado pela Portaria nº 8, de 02/03/2022 para
emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 45 de 08/03/2022- seção 1.

Art. 6º Cancelar a habilitação do Médico Veterinário VICTOR FATTAH DE
AZEVEDO E SOUZA, inscrito no CRMV-MT sob n.º 5217 habilitado pela Portaria nº 1862, de
10/08/2017 para emissão de GTA para aves, publicada no Diário Oficial nº 168 de
31/08/2017- seção 1.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

PORTARIA SFA-MT/MAPA Nº 22, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40 e o art. 49 do Anexo I ao
Decreto n° 12.642, de 1º de outubro de 2025, o art. 262, inciso VI, do Regimento Interno
da Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria n°
561, de 11 de abril de 2018, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de
setembro de 1969, na Instrução Normativa n° 22, de 20 de junho de 2013, e o que consta
no processo SEI 21024.012324/2025-59, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, a Habilitação concedida pela Portaria nº 119, de
13/12/2023, publicada no Diário Oficial nº 239 de 18/12/2023 - seção 1 para fornecer Guia
de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito de suínos no Estado de Mato Grosso da médica
veterinária BRUNA CAROLINE PIMENTEL FURLAN, inscrita no CRMV-MT sob n.º 7256.

Art. 2º Cancelar, a pedido, a Habilitação concedida pela Portaria nº 78, de
08/05/2023, publicada no Diário Oficial nº 94 de 18/05/2023 - seção 1 para fornecer Guia
de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito de suínos no Estado de Mato Grosso da
médica veterinária FERNANDA DA ROCHA ANSELMO, inscrita no CRMV-MT sob n.º 7283.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDSON PAULINO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 41, DE 16 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 262 do Regimento Interno da
Secretaria Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, os arts. 40 e 49, do Anexo I, do Decreto n° 12.642, de 1° de
outubro de 2025, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Instrução Normativa nº 6, de 16 de
janeiro de 2018, alterada pela Portaria nº 593, de 30 de junho de 2023, e o que consta do
processo nº 21036.000696/2026-84, resolve:

Art. 1º Habilitar o médico veterinário THOMAS DANIEL DE SOUZA FERREIRA,
inscrito no CRMV-PE sob o nº 08052-VP para fins de colheita e envio de amostras aos
laboratórios credenciados para diagnóstico de Mormo, conforme diretrizes gerais para
prevenção, controle e erradicação do mormo, no âmbito do Programa Nacional de Sanidade
dos Equídeos - PNSE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FLAVIO ANTÔNIO COSTA MIRANDA SOTERO


